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Projeto de Lei nº 17, de 03 de maio de 2021.


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR UM FISCAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	
	

		Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter temporário e de excepcional interesse público, um  fiscal, com carga horária semanal de 40 horas. 

		Parágrafo Único: A contratação servirá para atendimento de necessidade temporária e emergencial, em face da necessidade  de atender a demanda de serviços na fiscalização,  inclusive a fiscalização sanitária e ambiental, que restaram atingidos em função da pandemia da COVID-19.

		Art. 2º A contratação de que trata o artigo 1º será pelo prazo de um ano, prorrogável por mais um ano, caso seja inviável a realização de concurso público em função das medidas de distanciamento social em razão da Covid-19 neste prazo, mediante contrato administrativo, precedido de processo de seleção simplificado. 

		Art. 3º A remuneração pela contratação de que trata o artigo anterior, obedecerá o quadro de vencimentos dos servidores municipais de que trata a Lei 1.503/2018, e inclusive com inscrição no Sistema Oficial de Previdência.
	
		Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária específica da Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças. 
		 		
Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                     GABINETE DO PREFEITO, 03 de maio de 2021.



					       	       JOACIR ANTÔNIO DOCENA
		                        	               Prefeito 













Mensagem Justificativa ao
Projeto de Lei n. 17/2021				                                                                                                                                                                    
                          Westfália, 03 de maio de 2021.


			






Senhor Presidente e 
			Senhores Vereadores:

	           
Estamos encaminhando o presente projeto de lei visando a autorização para a contratação temporária e emergencial de fiscal, para atuar principalmente sobre aglomerações e festas clandestinas no Município, para o combate à pandemia da COVID-19, além de atuar na vigilância sanitária e ambiental do Município, tendo em vista o aumento no caso de denúncias contra crimes ambientais. A situação da pandemia agravou-se de tal modo que o Estado exigiu dos Municípios a assinatura de termo de compromisso no sentido de intensificar a fiscalização, inclusive com a elaboração de Plano de Trabalho da Fiscalização Municipal, sendo um dos critérios exigidos o mínimo de um fiscal para cada 2.000 habitantes, ou seja, é obrigatório no mínimo dois fiscais atuarem na fiscalização das medidas de distanciamento social impostas em razão da Covid-19, isso torna o Município  apto a receber o recurso de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais.

É fundamental esclarecer que há dois servidores no quadro no cargo de fiscal, contudo ambos realizam outras funções, sendo que um exerce a função de Secretário de Administração, o que a torna impedida de exercer a função de fiscal. Assim, há somente um fiscal no município, o que torna inviável a fiscalização efetiva, tendo em vista que ela se tornou mais necessária neste cenário pandêmico.

A proposta, por hora, é de contratar um profissional temporariamente, e, quando finalizar o cenário pandêmico ou haver possibilidade, realizar concurso público para a contratação de profissional na área fiscal, e prover o cargo mediante a nomeação de fiscal efetivo;

A contratação ampara-se também na Lei Complementar 173/2020, conforme artigo 8º, inciso IX, que refere que os entes públicos afetados pela pandemia podem realizar contratações temporárias de que tratam o inciso IX da Constituição Federal.

Assim, encontra-se em conformidade com a legislação vigente o presente Projeto de Lei.

Ademais, a contratação se justifica em função do aumento das denúncias contra crimes ambientais no município. Assim, havendo somente um fiscal municipal, inviável a fiscalização de todas as propriedades, avaliação das denúncias de crimes ambientais, além da averiguação de aglomerações e realização de festas clandestinas.

Por último, esclarecemos que entendemos a atividade fiscalizatória como sendo muito importante, no sentido de orientar e esclarecer sobre a aplicação da legislação, e consideramos a aplicação de multa por infração como a última opção. 

    Conforme orientação da equipe de auditoria do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul os contratos temporários serão precedidos de edital para inscrições dos interessados no preenchimento das vagas para posterior seleção específica. 

           	        Solicitamos aos senhores Edis a análise e aprovação do presente projeto.


	                        Atenciosamente.
 

Joacir Antônio Docena
Prefeito Municipal


















Sr. Renato Gaspar Herbert
MD Presidente da Câmara de Vereadores
Westfália/RS
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